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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA, EM 24 DE
NOVEMBRO DE 2020
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Alte  Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS
SANTOS

Presentes  os  Ministros  José  Coêlho  Ferreira,  Maria  Elizabeth  Guimarães
Teixeira Rocha,  Artur Vidigal  de Oliveira,  Luis  Carlos Gomes Mattos,  Lúcio
Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Francisco
Joseli  Parente  Camelo,  Marco  Antônio  de  Farias,  Péricles  Aurélio  Lima  de
Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth e Carlos
Augusto Amaral Oliveira.

Presente  o  Vice-Procurador-Geral  da  Justiça  Militar,  Dr.  Clauro  Roberto  de
Bortolli, na ausência ocasional do titular.

Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.

A Sessão foi  aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão
anterior.
 

 JULGAMENTOS
 
APELAÇÃO Nº 7000363-74.2020.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO ARTUR
VIDIGAL  DE  OLIVEIRA.  REVISOR:  MINISTRO LÚCIO  MÁRIO  DE  BARROS
GÓES.   APELANTE: ALEXANDRE DE LIMA JUNIOR. DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, conheceu e
negou provimento ao Apelo interposto pela Defensoria Pública da União,
para  manter  na  íntegra  a  Sentença  condenatória  recorrida,  por  seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto do Relator Ministro
ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. Na forma regimental, usaram da palavra o
Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto
do Prado, e o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto
de Bortolli.
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APELAÇÃO Nº 7000442-53.2020.7.00.0000. RELATORA: MINISTRA MARIA
ELIZABETH  GUIMARÃES  TEIXEIRA  ROCHA.  REVISOR:  MINISTRO
FRANCISCO  JOSELI  PARENTE  CAMELO.    APELANTE:  CRISTIANO
FRANCISCO FERREIRA.  DEFENSORIA  PÚBLICA DA UNIÃO.    APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, rejeitou a
preliminar de amplitude do efeito devolutivo suscitada pela DPU e,   no
mérito,   por unanimidade, conheceu e,   por maioria, deu provimento
parcial ao Apelo defensivo para, reformando a Sentença   a quo, manter a
condenação  imposta  ao  ex-Sd  Ex  CRISTIANO FRANCISCO FERREIRA,
reduzindo a apenação para 4 (quatro) meses de detenção, como incurso no
art.  240,  §  2º,  do  Código  Penal  Mil itar,  com  o  benefício  do  
 sursis concedido pela Sentença de primeiro grau, nos termos do voto da
Relatora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Os
Ministros FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO (Revisor),  ODILSON
SAMPAIO BENZI, MARCO ANTÔNIO DE FARIAS e PÉRICLES AURÉLIO
LIMA  DE  QUEIROZ  conheciam  e  negavam  provimento  ao  presente
Recurso defensivo e mantinham a Sentença, por seus próprios e jurídicos
fundamentos .  O  Minis tro  FRANCISCO  JOSELI  PARENTE
CAMELO (Revisor) fará voto vencido. Na forma regimental,  usaram da
palavra  o  Defensor  Público  Federal  de  Categoria  Especial,  Dr.  Afonso
Carlos Roberto do Prado, e o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr.
Clauro Roberto de Bortolli.

  APELAÇÃO Nº  7000294-42.2020.7.00.0000.    RELATORA:  MINISTRA
MARIA  ELIZABETH  GUIMARÃES  TEIXEIRA  ROCHA.  REVISOR:  MINISTRO
LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES.   APELANTE: NED MARCOS ALEXANDRIA
PINHEIRO.  DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.    APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, rejeitou a
preliminar  de  amplitude  do  efeito  devolutivo  da  matéria  impugnada e
conheceu do Recurso defensivo.   No mérito,   por unanimidade, deu
provimento parcial ao Apelo defensivo para, mantida a absolvição, cassar a
medida de segurança fixada na Sentença de primeiro grau, que absolveu o
Suboficial  da  Marinha  NED  MARCOS  ALEXANDRIA  PINHEIRO  da
acusação da prática do delito de deserção, com fundamento no artigo 439,
alínea "d", do CPPM, por considerá-lo inimputável, nos termos do voto da
Relatora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Na
forma  regimental,  usaram  da  palavra  o  Defensor  Público  Federal  de
Categoria  Especial,  Dr.  Afonso  Carlos  Roberto  do  Prado,  e  o  Vice-
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto de Bortolli.
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  APELAÇÃO  Nº  7000209-56.2020.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO
ODILSON  SAMPAIO  BENZI.  REVISOR:  MINISTRO  ARTUR  VIDIGAL  DE
OLIVEIRA.    APELANTE:  RODRIGO FRANCISCO DA SILVA.  DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  deu
provimento ao Recurso Defensivo para, reformando a Sentença   a quo,
absolver o ex-Sd Ex RODRIGO FRANCISCO DA SILVA, do crime previsto
no art. 315, do CPM, com fulcro no art. 439, alínea "b", do CPPM, nos
termos  do  voto  do  Relator  Ministro  ODILSON  SAMPAIO  BENZI.  O
Ministro  ARTUR  VIDIGAL  DE  OLIVEIRA  (Revisor)  fará  declaração  de
voto. Na forma regimental, usaram da palavra o Defensor Público Federal
de Categoria  Especial,  Dr.  Afonso Carlos  Roberto do Prado,  e  o  Vice-
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto de Bortolli.

  APELAÇÃO  Nº  7000259-82.2020.7.00.0000.  RELATORA:  MINISTRA
MARIA  ELIZABETH  GUIMARÃES  TEIXEIRA  ROCHA.  REVISOR:  MINISTRO
ODILSON SAMPAIO  BENZI.    APELANTE:  WALASSY  DOS  SANTOS LUZ.
DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.    APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO
MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, rejeitou a
preliminar de amplitude do efeito devolutivo suscitada pela DPU e,   no
mérito,   por unanimidade, conheceu e negou provimento ao Apelo do
ex-Sd Ex WALASSY DOS SANTOS LUZ, mantendo-se inalterada a Decisão
hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto
da  Relatora  Ministra  MARIA  ELIZABETH  GUIMARÃES  TEIXEIRA
ROCHA.  Os  Ministros  JOSÉ  BARROSO  FILHO,  FRANCISCO  JOSELI
PARENTE  CAMELO  e  PÉRICLES  AURÉLIO  LIMA  DE  QUEIROZ  não
participaram do julgamento. Na forma regimental, usaram da palavra o
Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto
do Prado, e o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto
de Bortolli.

A Sessão foi encerrada às 17 horas.

(Ata aprovada pelo Plenário do Superior Tribunal Militar, em 25/11/2020, sob a
presidência do Ministro Alte Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS)
 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT
Secretária do Tribunal Pleno
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